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DESPACHO 
 

O Vereador  
 

PROC. Nº:   

ASSUNTO: SISTEMA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL - NOMEAÇÃO DO GESTOR DO PROCEDIMENTO E DELEGAÇÃO 
DE COMPETÊNCIAS  

 

Nos termos e para efeitos de acompanhamento dos processos, na plataforma do SIR, designo como “Gestor 
do Procedimento”, a Senhora Eng.ª Isabel Cristina Henriques Pereira, delegando na mesma as seguintes 
competências previstas no n.º 4, do artigo 13.º, do Sistema Indústria Responsável, publicado pelo DL n.º 
73/2015, de 11 de maio, na sua redação atual, com efeitos a 28 de outubro de 2021:   

1. Elaborar, atualizar e disponibilizar no «Balcão do empreendedor» toda a informação relativa à 
tramitação necessária à emissão de títulos digitais exigíveis para a instalação e exploração de 
estabelecimento industrial, bem como a que respeite às demais licenças, autorizações, aprovações, 
registos, comunicações prévias com prazo, meras comunicações prévias, pareceres e outros atos 
permissivos ou não permissivos de que dependa a instalação ou exploração de estabelecimento 
industrial;  

2. Zelar pela inserção no «Balcão do empreendedor» de todas as licenças, autorizações, aprovações, 
registos, pareceres e outros atos permissivos ou não permissivos de que dependa a instalação ou 
exploração da atividade industrial, por parte das entidades;  

3. Prestar informação e apoio técnico ao industrial, sempre que solicitado, designadamente para 
esclarecer dúvidas quanto à classificação de instalações industriais ou para disponibilizar 
documentação de referência;   

4. Monitorizar a tramitação do procedimento que envolva a emissão de títulos, licenças, autorizações, 
aprovações, registos, pareceres e outros atos permissivos ou não permissivos de que dependa a 
instalação ou exploração do estabelecimento industrial;   

5. Zelar pelo cumprimento dos prazos, incluindo os constantes da calendarização a que se refere a alínea 
d) do n.º 3 do artigo 22.º, quando aplicável, reportando ao IAPMEI, I. P., quando não seja este a 
entidade coordenadora, ou à respetiva tutela, as situações de incumprimento que não sejam 
imputáveis ao industrial;   

6. Diligenciar no sentido de conciliar os vários interesses em presença e eliminar eventuais bloqueios 
evidenciados no procedimento e garantir o seu desenvolvimento em condições normalizadas e 
otimizadas;   

7. Analisar as solicitações de alterações e elementos adicionais e reformulação de documentos, 
assegurando que não é solicitada ao requerente informação já disponível no processo ou na posse de 
serviços ou organismos da Administração Pública no âmbito do sistema de informação dos 
estabelecimentos industriais;  

8. Coligir e integrar o conteúdo das solicitações referidas na alínea anterior, para as concentrar, se 
possível num único pedido, a dirigir ao requerente nos termos e prazos previstos no SIR;   

GESTÃO DOCUMENTAL 

Regist. nº: 30993 de 19/04/2022  
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9. Disponibilizar ao requerente e ou às entidades públicas consultadas informação sobre o andamento 
dos procedimentos relativos à instalação e exploração de estabelecimento industrial.  

 

O Vereador  

                                                                              

  

Natálio Oliveira Reis 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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